
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R C N A
ESTADO DE SAO PAULO

Fis. r U  ^ 9 0

L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T C MS 2.798 =

dispPe sobre fixac ^̂o do './alor ca ldcacIo de EQUI-
PAME\ITDS , POR HORA, DESTA PREFEITURA (MUNICIPAL E 
D ̂ CUTRA PR0IJ ID^ N'C IA ,

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito riunicipal rie 
Lorena» usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 19 - Ficam fixados os ualores abaixo relacionados, por 
hora, dos equipamentos desta Prefeitura Plunici- 
pal;
1 - Caminhões Basculantes .. .........  18,10 BIT''
2 - Caminhões com carroceria ......... 15,80 3TN
3 - P̂ iotoniv/eladora maior .........   30,53 BTN
4 - Pa-Carregadeira ... ..............  42,40 BTN
5 - Retro-Escauadeira.....     11,24 BTN
6 - Trator ...........................  28,52 BTN
7 - Carro pipa com água, por viagem ... 75,70 BTN

Parágrafo Pnico - A hora será cotada a partir do instante em 
que a máquina ou caminhão deixa o local onde se
encontra atá o momento do regresso ao mesmo local 
ou outro de distancia equivalente.

Artigo 29 - Nos valores constantes do artigo 1 9 ,  estão inclu^ 
das as despesas com o operador de maquinas ou mo
torista, combustível e manutenção.

Artigo 39 - Fica fixado em 7,1 BTN o valor da Caixa Plástica 
para transladaçao de ossos do Cemiterio Muni
cipal.

Artigo 49 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de 
janeiro de 199 0, revogadas as disposições em con
trário, especialmente o Decreto ne 2.649 de 17 de 
novembro de 19BB.



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O RE N A
ESTADO DE SAO PAULO /]

L I V R O  D E  D E C R  E T O S

(CONTINUAÇTÍO do decreto N9 2.798/89)

P.n. de Lorena, 20 de dezembro de 1989

ARTHUR BALl^RINI 
= Prefeito N/nicipal =

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
Cerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura P̂ unici 
pal e publicado no Paço f-lunicipal aos 20 de dezembro de 1989,

r̂ ARlA AWTDNIA PEREIRA 
= Diretor Técnico de Serviços Gerais =


